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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE 

TRABALHO E DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 020/2024, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 

INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – 

DER/PR E O MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º 

Andar, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado 

pelo Decreto Estadual nº 4181/2023, inscrito no CPF sob o nº 775.354.059-91, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 3.978.187-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º 

Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste 

ato representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo 

Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial na 

Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, 

com Sede na RUA OTTO MACEDO 629, Moreira Sales – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
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nº 76.217.025/0001-03, neste ato representado pelo Sr. Prefeito RAFAEL BRITO DO 

PRADO, registrado no CPF/MF sob o nº 049.334.159-51, com domicílio especial na RUA 

OTTO MACEDO 629, Moreira Sales – Paraná, celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 

020/2024, que tem por objeto “a conjugação de esforços destinada a melhorar a 

trafegabilidade do Município, mediante a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA 

COPACOL”. 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 21.918.153-1, 

com amparo na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 10.086/2022 e demais 

Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e do 

Cronograma Físico-Financeiro, diante a alteração de serviços, com alteração dos percentuais 

dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente justificados no presente 

protocolado, conforme o Ofício n. Ofício n. 1623/2024 (fls. 333/333ª, mov. 143), Plano de 

Trabalho (525/529a, mov. 229), Orçamento da obra atualizado data base abril/2024 (fls. 

469/474, mov. 203), Cronograma físico-financeiro (fl. 530, mov. 230), Declaração de 

Contrapartida (fls. 488, mov. 213), ART Fiscalização (fls. 150, mov. 75), ART Projeto e 

Orçamento (fl. 437, mov. 175), Projeto Terraplenagem (mov. 155/173), Memorial Descritivo (Fls. 

370/436, mov. 174), Quadro DMT fl. 440 (mov. 177), Declaração de Canteiro de Obras fl. 348 

(mov. 152), Composição de BDI fls. 449/452 (mov. 184/187), Planilha de Administração Local 

fls. 442/443 (mov. 178/179), Planilha de Canteiro de Obras fls. 454/454 (mov. 189), Planilha de 

Mobilização/Desmobilização fls. 446/447 (mov. 182/183), Declaração de Aprovação do 

Orçamento Final na fl. 457 (mov. 191), assinado pela responsável técnica sob ART nº 

1720245583096 (fls. 437, mov. 175).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
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Ficam alteradas as coordenadas geográficas dispostas na Cláusula Primeira do Termo de 

Convênio, passando a constar da seguinte forma: 

 

COORDENADAS INÍCIO DO TRECHO - UTM: 299960.68m E, 7338355.01 m S. 22J;  

COORDENADAS FINAL DO TRECHO - UTM: 300034.06 m E, 7341809.58 m S. 22J. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 489/491a (mov. 214) e Planilha de Pavimentação 

Asfáltica (fl. 469/474a – mov. 203), considerando a alteração de serviço, o valor do Convênio 

passará de R$ 6.696.976,71 (seis milhões e seiscentos e noventa e seis mil e novecentos e 

setenta e seis reais e setenta e um centavos) para R$  6.431.594,94 (seis milhões e 

quatrocentos e trinta e um mil e quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 

centavos), sendo R$ 5.762.239,56 de repasse do Estado e R$ 669.355,38 contrapartida do 

município, sem alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 530 (mov. 230). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, de acordo com o constante às fls. 525/529a (mov. 229). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 706 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de até 

20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 706 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022. 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2024. 

 

 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

RAFAEL BRITO DO PRADO  

Prefeito de Moreira Sales 
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